
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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PORTARIAN °  195/2005 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLV E: 

Art. 1°  - Fica homologado o julgamento proferido pela 
Comissão Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Carta 
Convite n° 009/05, que trata da aquisição de gêneros alimentícios, 
perecíveis e não perecíveis, para serem utilizados na manutenção do 
PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, tendo sido 
declarada vencedora as empresas J. MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO 
LTDA., para os itens nas 02, 09, 10, 12, 15, 20 e 21, perfazendo o 
valor total de R$ 2340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais), 
CASTELO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., para os itens nos 01, 03, 04, 05, 
07, 0-8, 11, 13, 1-6, 17, 18, 23 e 24, perfazendo o valor total de R$ 
10.671,64 (dez mil, seiscentos e setenta e um reais e sessenta e quatro 
centavos), COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS RONQUI LTDA., para os 
itens nas 06 e 19, perfazendo o valor total de R$ 10.117,20 (dez mil, 
cento e dezessete reais e vinte centavos) e DEVANIR GAZZI ME., para os 
itens nas 14 e 22, perfazendo o- valor total de R$ 2.401,41 (dois mil, 
quatrocentos -e um reais -e quarenta e um centavos), estabelecidas nesta 
cidade de Umuarama - PR., nos termos da ata anexada no referido 
processo. 

Art. 2°  - Fica Adjudicado em favor, da empresa vencedora 
nominada no artigo anterior o objeto do respectivo certame licitatório. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 23 de fevereiro de 
2.005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 

Luiz Renato Ribeiro de Azevedo 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura 
Municipal de Vinuarama.r-na-data-gOpTrã. 
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